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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DECISÃO  DE   1º 
GRAU QUE DETERMINOU A PARTICIPAÇÃO DO 
AUTOR  NO  CURSO  DE  FORMAÇÃO  DE 
SARGENTOS.  DECRETO  Nº   23.287/2002  QUE 
EXIGE  DEZ  ANOS  NA  PATENTE  PARA 
CONCORRER À PROMOÇÃO. AGRAVADO  QUE 
COMPLETOU  O  REQUISITO  TEMPORAL  NO 
DECORRER  DA  DEMANDA.  APLICAÇÃO  DO 
ART.462 DO CPC.  DESPROVIMENTO.

- No caso em tela, embora o Agravado não tivesse 
dez anos na graduação quando do ajuizamento da 
ação ordinária,  em julho  de 2011,  completou este 
período em maio de 2013 (fl.25), ou seja, antes da 
intimação  do  ente  público  da  decisão  que  deferiu 
seu  pedido  de  antecipação  de  tutela,  em  06  de 
fevereiro  de  2014  (fl.10).  Assim,  preencheu  o 
requisito  necessário  para  que  realize  o  Curso  de 
Habilitação.  Portanto, aplicável  a regra do art.  462 
do CPC.

-  O  fato  constitutivo,  modificativo  ou  extintivo  de 
direito,  superveniente  à  propositura  da  ação  deve 
ser  levado  em  consideração,  de  ofício  ou  a 
requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que 
a lide deve ser composta como ela se apresenta no 
momento da entrega da prestação jurisdicional.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
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ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER o  Agravo de Instrumento,  nos 
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 69.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  Pedido  de  Efeito 

Suspensivo interposto pelo Estado da Paraíba  contra decisão proferida pelo 

Juízo da  2ª Vara da Fazenda Pública da Capital (fls.39/40) que, nos autos da 

Ação de Obrigação de Fazer proposta por Edilson Antônio da Silva, deferiu o 

pedido de antecipação de tutela, determinando que o Promovente participe do 

Curso de Formação de Sargentos.

Em  suas  razões  recursais,  explica  que  para  promoção  à 

patente de Terceiro Sargento é necessário ter dez anos  na graduação, tendo o 

Agravado apenas oito anos.

Ao final, requereu a atribuição de efeito suspensivo a fim de 

que seja reformada a decisão que determinou a participação do autor no Curso 

de Formação de Sargentos.

O  recurso  veio  instruído  com  a  cópia  da  decisão  agravada 

(fl.39), da prova da intimação (fl.10) e da procuração outorgada ao advogado 

do agravado (fl.22), além de outros documentos que entendeu pertinentes.

Às  fls.50/52,  foi  indeferido  o  pedido  de  atribuição  de  efeito 

suspensivo.

Contrarrazões de fls.58/60.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  não 

vislumbrou necessidade de intervenção ministerial.

É o relatório.

VOTO
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Exsurge dos autos que o Agravante alega que não é possível 

deferir o pedido de tutela antecipada requerido pelo Autor porque ele não tem 

dez anos na graduação de Cabo, mas apenas oito.  

Conforme o Decreto nº 23.287/2002, são necessários dez anos 

na patente de Cabo para concorrer à graduação de 3º Sargento.

Vejamos:

“Art.  1º  -  Fica  autorizada,  na  Polícia  Militar  do 
Estado, as promoções de Soldado PM/BM a Cabo 
PM/BM e  de Cabo PM/BM a 3º Sargento PM/BM, 
por tempo de efetivo serviço desde que satisfaçam 
aos seguintes requisitos:
I. Possuam 10 (dez) anos de efetivo serviço, para a 
promoção de Cabo PM/BM;
II.  Estejam  classificados,  no  mínimo,  no 
comportamento ótimo;
III. Sejam considerados aptos em inspeção de saúde 
realizada pela Junta Médica da Corporação;
IV. Sejam considerados aptos em teste de aptidão 
física realizado para o fim específico de promoção;
− Não incidam em quaisquer impedimentos para 
inclusão  em  Quadro  de  Acesso,  em  caráter 
temporário  ou  definitivo,  estabelecidos  no 
regulamento  de  Promoções  de  Praças  da  Polícia 
Militar;
VI.  Tenham  pelo  menos  10  (dez)  anos  na 
graduação de Cabo PM/BM para a promoção de 
3º Sargento PM/BM;”

No caso em tela, embora o Agravado não tivesse dez anos na 

graduação  quando  do  ajuizamento  da  ação  ordinária,  em  julho  de  2011, 

completou este período em maio de 2013 (fl.25), ou seja, antes da intimação do 

ente público da decisão que deferiu seu pedido de antecipação de tutela, em 

06 de fevereiro de 2014 (fl.10). Assim, preencheu o requisito necessário para 

que realize o Curso de Habilitação.

Portanto, aplicável a regra do art. 462 do CPC, que reza: 

 

“Art.  462. Se,  depois  da  propositura  da  ação, 
algum  fato constitutivo,  modificativo  ou  extintivo 
do  direito  influir  no julgamento  da  lide,  caberá  ao 
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juiz  tomá-lo  em consideração,  de  ofício  ou  a 
requerimento  da  parte,  no momento de proferir a 
sentença. “

O  fato  constitutivo,  modificativo  ou  extintivo  de  direito, 

superveniente à propositura da ação deve  ser  levado em consideração,  de 

ofício ou a requerimento das partes, pelo julgador, uma vez que a lide deve ser 

composta  como  ela  se  apresenta  no  momento  da  entrega  da  prestação 

jurisdicional.

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIDOR 
PÚBLICO.  FATO  SUPERVENIENTE  ANTERIOR  AO 
JULGAMENTO  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO. 
MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.
EXAME. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. "A correta exegese que deve ser dada ao art. 462 do 
CPC é no sentido de que o fato tido por superveniente, 
que possa influenciar no julgamento da causa, deve ser 
considerado pelo julgador,  ainda que em sede recursal, 
não  havendo  óbice  para  que  a  parte  requeira  o  seu 
conhecimento  por  meio  de  contra-razões  recursais. 
Precedente: REsp nº 710.081/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 
de  27/03/2006"  (REsp  847.831/SP,  Rel.  Min. 
FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ 14/12/06).
2.  "Se o alegado direito  superveniente  surgiu antes  do 
julgamento da apelação, era imprescindível, para fins de 
recurso especial,  sua apreciação pelo tribunal recorrido, 
provocado, se fosse o caso, por embargos de declaração, 
sem  o  que  configurou-se  a  ausência  de 
prequestionamento" (AgRg no Ag 456.538/MG, Rel. Min. 
TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ 4/8/03).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg  no  REsp  1259745/RJ,  Rel.  Ministro  ARNALDO 
ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em 
13/08/2013, DJe 21/08/2013)

Portanto,   considerando  que,  no  curso  da  demanda,  o 

Agravado preencheu o requisito temporal necessário para realizar o Curso de 

Habilitação, a decisão deve ser mantida.

Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos,  desprovejo o 
Agravo de Instrumento.
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É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
José Ricardo Porto, Presidente em exercício. Participaram do julgamento, além 
do Relator,  Excelentíssimo Senhor Desembargador  Leandro dos Santos,  a 
Excelentíssima  Senhora  Dra.  Vanda  Elizabeth  Marinho (Juíza  convocada 
para  substituir  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque)  e  o 
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr. Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho,  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 30 de setembro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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